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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 015/2003 

 

 

Altera o Artigo 12 da Deliberação 

CONSUNI Nº 003/2002, que aprova o 

Estatuto da Fundação Universitária da 

Saúde de Taubaté - FUST.  

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do disposto no Processo nº 

FUST-057/2003, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica alterado o Artigo 12 da Deliberação CONSUNI Nº 003/2002, de 

28/02/2002, que Aprova o Estatuto da Fundação Universitária da Saúde de Taubaté – FUST, 

acrescentando-se o § 5º, com a seguinte redação: 

 

“CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO DE CURADORES 

 

Art. 12.  ......................................................................................................... 

I - .................................................................................................................. 

II - ................................................................................................................ 

 
§ 1º  .............................................................................................................. 

§ 2º  .............................................................................................................. 

§ 3º  .............................................................................................................. 

§ 4º  .............................................................................................................. 

§ 5º  Os membros natos do Conselho poderão dele se licenciar, pelo período de 

um (01) ano, renovável, desde que atendidas as seguintes condições: 

I – o número remanescente de Conselheiros não seja inferior a 2/3 (dois terços) 

da composição máxima do Conselho; 

II – a licença seja aprovada pelo Conselho.” 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS DA Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 26 de junho de 2003. 

 

 

NIVALDO ZÖLLNER 

 REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, ao 1º de julho de 2003. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

Secretária  

 


